
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 09.04.85 

O Presidente do Tribunal Regional Elei- 

toral do Estado de Goias, no uso de su 

as atribuiçoes legais e tendo em vista 

o que resolveu o Egregio Tribunal em 

sua sessao de 26 de março ultimo, 

Nomear o Sr. MARCOS ANTONIO GIROTTI 

para exercer as funçoes de Escrivao Eleitoral da 103a Zona, se 

diada em Araçu - Go. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 09 DIAS DO 

MÊS DE ABRIL DE 1.985. 
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